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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 236/2021 

 

Institui no município de Manacapuru, o 
uso do Colar de Girassol como 
instrumento auxiliar de orientação para 
a identificação de pessoas com 
deficiência não visível. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Fica instituído no município de Manacapuru, o uso do Colar de Girassol como 
instrumento  auxiliar de orientação para a identificação de pessoas com deficiência não 
visível. 

§1º Considera-se pessoa com deficiência não visível, aquela que tem impedimento a longo 
prazo ou permanente, de natureza mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação ou interação plena e efetiva na 
sociedade em igualdades de condições comas demais pessoas. 
§2º Considera-se Colar de Girassol, um meio que a Comunidade Internacional instituiu para 
que as pessoas portadoras de deficiências não visível possam usar, de forma voluntária, 
visando sua fácil identificação, evitando-se indagações, explicações e constrangimentos. 
Art. 2º  Para conhecimento da população, o Poder Executivo através dos órgãos 
competentes, poderá dar publicidade por meio de instrumentos e mecanismos adequados à 
divulgação acerca do uso do Colar de Girassol pelas pessoas portadoras de deficiência não 
visível ou por seus familiares. 
Art. 3º  Ficam os estabelecimentos públicos e privados obrigados a orientar seus 
colaboradores, sobre a possibilidade de pessoas com deficiência não visível ou seus 
familiares, utilizando o Colar de Girassol como meio de identificação da deficiência, 
utilizarem seus serviços ou atendimento. 
Art. 4º  esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 10 de novembro de 2021. 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação desta Casa visa instituir no município de 
Manacapuru o uso de Colar de Girassol como instrumento auxiliar de orientação para a 
identificação de pessoas com deficiência não visível  
O Colar de Girassol é direcionada às pessoas com deficiências ocultas, ou seja, que não 
podem ser percebidas ao primeiro contato, como síndromes ou transtornos de natureza 
mental, intelectual, sensorial, a exemplo do autismo e atua como uma ferramenta que 
auxilia nessa identificação. 
Pessoas com esse tipo de deficiência têm dificuldades de se manter por muito tempo em 
determinados locais, gerando tensão e nervosismo aos mesmos e aos seus familiares e com 
a adoção de medidas que visem levar mais conhecimento ás pessoas que de certa maneira 
se relacionam com esse público, pode minimizar a angústia desses deficientes e de seus 
familiares que as vezes passam por constrangimentos. 
O Colar de Girassol corresponde a uma faixa estreita verde, parecida com os cordões usados 
em crachás de empresas, estampados de girassóis.  
Seu objetivo principal é garantir melhor assistência e segurança para as pessoas com 
necessidades especiais durante viagens, passeios, compras, jantares, lanches, cafés, etc, 
sinalizando para as equipes de colaboradores dos estabelecimentos que a pessoa 
identificada com o cordão pode necessitar de suporte especial em virtude de sua deficiência.  
Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru,  10 de novembro de 2021 

 

 


